
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43202738880 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BARONESA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

051

2244

PORTO ALEGRE

24 Junho 2021

Nº FCN/REMP

RSP2100179679

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/213.056-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100179679

Data

24/06/2021

748.323.360-53 FERNANDO RAUBER 24/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

404.677.320-00 MARIA MILOCA RAUBER 24/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

BARONESA LTDA  

CNPJ: 73.993.362/0001-02 

 

FERNANDO RAUBER: brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, maior de idade, 

comerciante, nascido em 21/07/1974, inscrito no CPF sob nº 748.323.360-53 e carteira de Identidade sob nº 

6019911021 expedida pelo SSP/RS, residente e domiciliado em Novo Hamburgo/RS na Rua Itália nº 399 

Bairro: Petrópolis CEP: 93346-030. 

 

MARIA MILOCA RAUBER: brasileira, casada em regime de comunhão universal de bens, maior de 

idade, comerciante, nascido em 09/07/1949, inscrito no CPF sob nº 404.677.320-00 e carteira de Identidade 

sob nº 2019911003 expedida pelo SSP/RS, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS na Rua Washington 

Luiz nº 756 apto 901 Bairro: Cidade Baixa CEP: 90010-460. 

 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, estabelecida em Porto Alegre/RS na Rua Baronesa do 

Gravataí nº 72 Bairro: Cidade Baixa CEP: 90160-070 com a denominação social de “BARONESA LTDA”, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. 73.993.362/0001-02 conforme Contrato Social arquivado na MM Junta 

Comercial do Estado do Rio Grande do Sul em data de 04/01/1994 sob nº. 43202738880 e alteração em 

10/10/2013 sob nª 3863999 - Resolvem de comum acordo, ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social, 

por prazo de duração indeterminado, nas seguintes cláusulas e condições: 

 

ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter como objeto social: 

Comercio varejista de artigos de papelaria, de livros, de especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática, de brinquedos e artigos recreativos, de artigos esportivos, de artigos de armarinho, de produtos 

saneantes domissanitarios, de produtos alimentícios ou especializados em produtos alimentícios não 

especificados anteriormente e comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico não 

especificado anteriormente. 

 CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 

FERNANDO RAUBER: brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, maior de idade, 

comerciante, nascido em 21/07/1974, inscrito no CPF sob nº 748.323.360-53e carteira de Identidade sob nº 

6019911021 expedida pelo SSP/RS, residente e domiciliado em Novo Hamburgo/RS na Rua Itália nº 399 

Bairro: Petrópolis CEP: 93346-030. 

 

MARIA MILOCA RAUBER: brasileira, casada em regime de comunhão universal de bens, maior de 

idade, comerciante, nascido em 09/07/1949, inscrito no CPF sob nº 404.677.320-00 e carteira de Identidade 

sob nº 2019911003 expedida pelo SSP/RS, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS na Rua Washington 

Luiz nº 756 apto 901 Bairro: Cidade Baixa CEP: 90010-460. 

 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, estabelecida em Porto Alegre/RS na Rua Baronesa do 

Gravataí nº 72 Bairro: Cidade Baixa CEP: 90160-070 com a denominação social de “BARONESA LTDA”, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. 73.993.362/0001-02 conforme Contrato Social arquivado na MM Junta 

Comercial do Estado do Rio Grande do Sul em data de 04/01/1994 sob nº. 43202738880 e alteração em 

10/10/2013 sob nª 3863999 - Resolvem de comum acordo, ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social, 

por prazo de duração indeterminado, nas seguintes cláusulas e condições: 

DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVO COMERCIAL 
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CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade tem a denominação de “BARONESA LTDA”. 

 

CLAUSULA SEGUNDA: Seu endereço fica na cidade de Porto Alegre/RS na Rua Baronesa do Gravataí nº 

72 Bairro: Cidade Baixa CEP: 90160-070, ficando eleito o foro desta Capital para qualquer demanda 

fundada no presente contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetivo social:  

Comercio varejista de artigos de papelaria, de livros, de especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática, de brinquedos e artigos recreativos, de artigos esportivos, de artigos de armarinho, de produtos 

saneantes domissanitarios, de produtos alimentícios ou especializados em produtos alimentícios não 

especificados anteriormente e comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico não 

especificado anteriormente. 

DURAÇÃO 

 

CLAUSULA QUARTA: O prazo da sociedade é por tempo indeterminado, teve seu inicio 04/01/1994 e o 

término do exercício social em 31 de dezembro, onde então os administradores prestarão contas justificadas 

de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço e do balanço de resultado 

econômico do exercício, apurando os lucros ou prejuízos, que serão rateados, divididos ou suportados entre 

os sócios na proporção do capital social de cada um. 

 

CAPITAL SOCIAL 

 

CLAUSULA QUINTA: O capital social de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) totalmente 

integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 16.000 (dezesseis mil) quotas de R$ 10,00 (dez reais) 

cada uma com a seguinte distribuição: 

 

MARIA MILOCA RAUBER  70%   11.200 quotas R$ 112.000,00 

FERNANDO RAUBER  30%   4.800 quotas R$ 48.000,00 

TOTAL 100%   16.000 quotas R$ 160.000,00 

 

CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser vendidas a terceiros sem o com 

sentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço o direito a preferência 

para a sua aquisição se postas á venda, deverá ser formalizado por escrito e se num prazo de 30 (trinta) dias 

do recebimento da comunicação, e não havendo nenhuma manifestação escrita de encerramento de 

negociações para a aquisição, fica o sócio liberado para oferecimento a terceiros das quotas de sua 

propriedade. 

 

CLAUSULA SETIMA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos sócios que detém a maioria do capital social, bem como as 

modificações sociais de qualquer natureza. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇAO 

 

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade passara a ser exercida em conjunto ou 

separadamente pelos sócios, que farão uso da firma no exclusivo interesse social, representando ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando expressamente vedado o uso da sociedade em negócios 

alheios ou estranhos aos fins sociais, tais como: endossos de favor, cartas de fianças e outros documentos 

análogos que acarretam responsabilidade. O sócio que infringir essas proibições fica individualmente 

responsável pelo compromisso assumido. 
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CLAUSULA NONA: Os sócios que realmente exercer atividades na sociedade, terá direito a uma retirada 

mensal a título de pró – labore cujo valor será estipulado de comum acordo entre os sócios, respeitando as 

limitações legais vigentes. 

 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 

CLAUSULA DECIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social.  

 

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 

os lucros ou perdas apurados. 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

 

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO. 

 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: A sociedade se extinguirá por deliberação dos sócios, sendo os 

lucros e ou prejuízos distribuídos pelos mesmos com base no Balanço apurado para tal fim. 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

FORO 

 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Para dirimir quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste 

Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim justos e contratados, os 

sócios assinam o presente instrumento em 01 (uma) via, de igual teor e forma. 

 

 

Porto Alegre/RS, 21 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

________________________                            ___________________________ 

FERNANDO RAUBER                                  MARIA MILOCA RAUBER 

RG/SSP/RS: 6019911021                                RG/SSP/RS: 2019911003 

CPF: 748.323.360-53                                      CPF: 404.677.320-00 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/213.056-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100179679

Data

24/06/2021

748.323.360-53 FERNANDO RAUBER 24/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

404.677.320-00 MARIA MILOCA RAUBER 24/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/213.056-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BARONESA LTDA, de CNPJ 73.993.362/0001-02 e
protocolado sob o número 21/213.056-1 em 24/06/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
7756066, em 30/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Fabiane Stefani Fetter.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

748.323.360-53 FERNANDO RAUBER 24/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

404.677.320-00 MARIA MILOCA RAUBER 24/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

748.323.360-53 FERNANDO RAUBER 24/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

404.677.320-00 MARIA MILOCA RAUBER 24/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 21/06/2021

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Stefani Fetter, Servidor(a) Público(a), em
30/06/2021, às 08:08.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quarta-feira, 30 de junho de 2021
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